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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO PLOA

	Nº. da Emenda
	    Tipo da Emenda:

	
	121
	      
MODIFICATIVA


	Autor da Emenda:


	Vereador José Clemente da Silva Corrêa - PDT


	Órgão

	Código
	Descrição

	27.812.4022.2.108.000
	ESPORTE PARA TODOS E INVESTIMENTO EM APOIO AO ESPORTE AMADOR E AOS PROJETOS SOCIAIS DE VALORIZAÇÃO DO ESPORTE COMUNITÁRIO. INCENTIVAR A PRÁTICA DE ESPORTES COMUNITÁRIOS PARA DESENVOLVER A INCLUSÃO SOCIAL, MELHORA NA QUALIDADE DE VIDA E PREVENÇÃO DE DOENÇAS.


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	31.01
	Secretaria Municipal de Esporte e Lazer


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	
	
	
	ESPORTE PARA TODOS E INVESTIMENTO EM APOIO AO ESPORTE AMADOR E AOS PROJETOS SOCIAIS DE VALORIZAÇÃO DO ESPORTE COMUNITÁRIO. INCENTIVAR A PRÁTICA DE ESPORTES COMUNITÁRIOS PARA DESENVOLVER A INCLUSÃO SOCIAL, MELHORA NA QUALIDADE DE VIDA E PREVENÇÃO DE DOENÇAS.


	Descrição do Programa

	


	Descrição da Ação

	ESPORTE PARA TODOS E INVESTIMENTO EM APOIO AO ESPORTE AMADOR E AOS PROJETOS SOCIAIS DE VALORIZAÇÃO DO ESPORTE COMUNITÁRIO. INCENTIVAR A PRÁTICA DE ESPORTES COMUNITÁRIOS PARA DESENVOLVER A INCLUSÃO SOCIAL, MELHORA NA QUALIDADE DE VIDA E PREVENÇÃO DE DOENÇAS.


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:


	ESPORTE PARA TODOS E INVESTIMENTO EM APOIO AO ESPORTE AMADOR E AOS PROJETOS SOCIAIS DE VALORIZAÇÃO DO ESPORTE COMUNITÁRIO. INCENTIVAR A PRÁTICA DE ESPORTES COMUNITÁRIOS PARA DESENVOLVER A INCLUSÃO SOCIAL, MELHORA NA QUALIDADE DE VIDA E PREVENÇÃO DE DOENÇAS. APOIO, FOMENTO E INVESTIMENTO EM PROJETOS DO FUTEBOL AMADOR E FUTEBOL FEMININO. APOIO, FOMENTO E INVESTIMENTO EM PROJETOS DE ESPORTE DE HANDEBOL, CAPOEIRA, BASQUETE, FUTEBOL, SKATE, ROLIMÃ, VÔLEI, GINÁSTICA NOS BAIRROS ALEXANDRE ZACHIA (COHAB I), UNIÃO DAS VILAS, VILA HÍPICA I e II, MASCARENHAS DE MORAES E JOÃO PAULO II. APOIAR, FOMENTAR E INVESTIR EM PROJETOS DE ESPORTE E LAZER DESENVOLVIDO POR ENTIDADES SOCIAIS DESTINADOS À CRIANÇA E JOVENS DE BAIXA RENDA E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL/RISCO SOCIAL.  APOIAR, FOMENTAR E INVESTIR EM PROJETOS DE ENTIDADES SOCIAIS DO FUTEBOL AMADOR, ESPORTE FEMININO E DE INCLUSÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Justificativa:
1.  A Constituição da República Federativa do Brasil (1988) afirma que um dos fundamentos do Estado Brasileiro é a “dignidade da pessoa humana”, o que demonstra o compromisso do Poder Público Municipal com ações que promovam a integração e a inclusão da comunidade uruguaianense nos projetos de esporte e lazer.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que o Poder Público Municipal conte condições de ampliar os projetos de esporte e lazer destinados às comunidades dos bairros e dos distritos de Uruguaiana, colaborando para a integração e a inclusão social.
3. Além disso, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) registra que é importante que a Administração Municipal de Uruguaiana promova e invista em projetos de esporte e lazer, nos bairros Alexandre Zachia (COHAB I), União das Vilas e Vila Hípica I e II, colaborando para a rede de proteção social e de cuidado com a saúde de nossa comunidade.
4. É fundamental reconhecer a importância do futebol amador e do esporte feminino, para a inclusão de crianças e adolescentes e o combate ao preconceito, à discriminação e misoginia em nossa sociedade.


Vereador José Clemente da Silva Corrêa
                                                                                                Bancada do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





